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 PROCESSO N.º 2007/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 46/2022 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO, conforme descrição do 
Anexo I – Termo de Referência. 
 

 
Razão Social: _____________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _________________________________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________________________________________ 
 
E-mail: __________________________________________________________________ 
 
 
Cidade: _________________ Estado: _____ Telefone: ___________ Fax: ____________ 
 
Pessoa para contato: _______________________________________________________ 
 
Recebemos, através do acesso à página www.piracaia.sp.gov.br nesta data, copiado 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: __________________________, ______ de ____________________ de 20__. 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 
 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre o (a) Pregoeiro (a) e/ou Comissão Permanente de Licitações e 
a licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à 
Comissão Permanente de Licitações por meio do E-MAIL licitacao@piracaia.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime o Presidente da Comissão Permanente de Licitações /e ou 
Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

mailto:licitacao@piracaia.sp.gov.br
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  EDITAL Nº 100/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2022 
PROCESSO N° 2007/2022 
 
UNIDADE REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 05 DE DEZEMBRO DE 2022 
HORÁRIO: a partir das 10:00 horas 

LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura do Município de Piracaia. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
SANITIZAÇÃO, conforme descrição do Anexo I – Termo de Referência. 
 
MUNICIPIO DE PIRACAIA, Estado de São Paulo, comunica aos interessados que se acha 
aberto o Edital de Pregão Presencial Nº 46/2022, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 
contratação dos serviços relacionados no Anexo I – Termo de Referência, que será regido pela 
Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as 
alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 4.106/2015, Decreto 
Municipal n 4189/2016, bem como a LC 123/06 com redação dada pela LC 147/14, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os documentos 
de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame. 

A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, sito a Avenida Dr. Cândido Rodrigues, Nº 120, Centro, iniciando-se no 
dia 05 de dezembro de 2022 às 10:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio 
da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

O termo de referência faz parte integrante deste edital, Anexo I e poderá ser examinado e 
adquirido no site da prefeitura municipal, disponível em www.piracaia.sp.gov.br, link pregão 
presencial, bem como na Divisão de Licitação, localizada na Avenida Dr. Candido Rodrigues, 
120, Centro, Piracaia/SP. O projeto executivo será desenvolvido concomitantemente com a 
execução dos serviços pela empresa vencedora do certame e autorizado pela Administração.  

I - DO OBJETO  

1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO, conforme descrição do Anexo I – 
Termo de Referência que integra este Edital.  

http://www.piracaia.sp.gov.br/
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 II - DA PARTICIPAÇÃO:  

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
Edital. 

2. A participação neste Pregão implica no reconhecimento pela Licitante de que conhece, 
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital e seus Anexos, bem 
como as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas complementares, que 
disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente. 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que 
segue: 

1.1 – Quanto aos representantes:  

a) tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o 
estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de Procurador, o instrumento de procuração pública ou particular da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 

d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Um 
representante, somente poderá representar mais de uma empresa credenciada, quando as 
mesmas não apresentarem propostas para os mesmos itens. 

e) A ausência do Credenciado, ou da documentação referida ou a sua apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas não implicará a desclassificação do licitante, 
mas o impedirá de dar lances e de manifestar-se no certame contra decisões tomadas pelo 
Pregoeiro. Entretanto, essas irregularidades poderão ser saneadas até o momento da decisão 
sobre o encerramento do credenciamento, inclusive com o envio do documento correto via fax.  

1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

a) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser feita de acordo 
com modelo estabelecido no Anexo III do Edital e apresentada fora dos Envelopes nº 01 
(Proposta) e n° 02 (Documentação).  
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 1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n° 01 
(Proposta) e n° 02 (Habilitação). 
 
A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das 
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido 
processo legal, e implicará, também, o afastamento da licitante, se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 
em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres: 

 
MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
Envelope nº 1 – Proposta 
Pregão nº 46/2022 
Processo nº 2007/2022 
 
MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
Envelope nº 2 – Habilitação 
Pregão nº 46/2022 
Processo nº 2007/2022 

2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 
numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, 
caso esta não tenha sido apresentada no momento do credenciamento.  

3 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

 1 - A proposta de preço deverá ser preenchida em língua portuguesa, e em conformidade com 
o modelo do ANEXO VII, datilografada ou digitalizada por outro meio eletrônico, sem rasuras, 
borrões, emendas, entrelinhas, ou alternativas, em 01 (uma) via original, devidamente assinada 
e rubricada pelo representante legal da licitante, devendo a licitante, na necessidade de prestar 
informações adicionais, juntar correspondência explicativa, a qual anexará à proposta, além 
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 dos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação e deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ; 
b) Número do processo e do Pregão; 
c) Preços unitários e global (conforme anexo VII), em moeda corrente nacional, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data 
designada para a abertura da mesma; 

e) Assinatura do representante legal. 

2 – Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados, com suas páginas numeradas sequencialmente, os quais dizem respeito a: 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 

       1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos mobiliários, 
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 de acordo com o estabelecido pelo município da sede do licitante; 
 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de 

atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa; 
 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943. 

 
1.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. 
 
1.2.2 - Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação e, 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
1.2.3 - A prorrogação do prazo do subitem anterior deverá ser concedida pelo presidente da 

comissão ou pregoeiro de licitação, quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 
 
1.2.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito 
à contratação, ensejando a aplicação das sanções cabíveis e a avaliação quanto ao 
prosseguimento do certame, nos termos do art. 19 do Decreto Municipal n.º 4.189/2016. 

1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente 
da data designada para a abertura dos envelopes “proposta”. 

1.4 – A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA QUE CONSISTIRÁ EM: 
 
a) - A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSISTIRÁ NA 
APRESENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO de capacidade técnica em nome da 
empresa licitante, fornecido por pessoa de direito público ou privado, comprovando 
fornecimento compatível a presente licitação.   
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         1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
nos termos do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo 
IV deste Edital.  

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

2.1 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura, ou de outros 
órgãos ou entidades públicas, desde que expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, dentro do 
prazo de validade, dispensa os documentos do item 1.1, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” e item 1.2, 
alíneas “a” e “b”. 

2.1.1 O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens, 1.2, alíneas 
“c”, “d”, “e” e “f”, 1.3 e 1.4 deste item VI, os quais deverão ser obrigatoriamente apresentados 
por todos os licitantes. 

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

2.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração 
de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelopes “proposta” 
e “habilitação”.  

2 – Iniciada a abertura do primeiro envelope “proposta”, estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

3.1 – O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contento as propostas de preços, 
podendo ser permitido ao(s) licitante(s) sanear falhas formais relativas à proposta, na própria 
sessão, saneamento esse que não poderá alterar o preço, o produto ofertado e o prazo de 
entrega, bem como comprometer a segurança da Licitação. 
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 3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

4.1 – Para efeito de seleção será considerado o menor preço GLOBAL.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço.  

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  

8 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço;  
 
8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;; 
 
8.2.1 – Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão; 
 
8.2.2 – Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 
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 8.2.2.1 – Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação; 
 
8.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte;  
 
8.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retornar-
se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no 
artigo 4°, inciso XXIII, da lei n° 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 
pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1;  
 
8.4.1 – Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 8.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 
 
9 – Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta na alínea “a” do item 4, deste Capítulo VII, e 
aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço 
ofertado. 

10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 

11 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes e será 
declarada vencedora a proposta classificada com menor preço GLOBAL. 

12 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação do respectivo proponente. 

13 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

13.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

13.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
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 14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

X - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

1. Os serviços serão fornecidos conforme Termo de Referência, após assinatura do contrato. 

1.1 - As orientações necessárias à execução dos serviços constam do Termo de Referência. 

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, indenizações, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

2- Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

3 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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 incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - Os pagamentos serão realizados mensalmente, a contar 30 dias da data da primeira 
aplicação, após a entrega efetiva de todos os serviços constantes da respectiva Ordem de 
Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação 
da nota fiscal/fatura. Fica por conta da CONTRATADA todos os custos com deslocamentos, 
pessoal, diárias e outros gastos que possam surgir em decorrência da execução do serviço. 
1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então, 
incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão constar a indicação 
do banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados. 

XIII – DA CONTRATAÇÃO 
 
1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo VI. 
 
2 – A adjudicatária deverá assinar o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir 
do comunicado expedido pela Prefeitura Municipal de Piracaia. 
 
3 – Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-
se a celebrar a contratação, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar a contratação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

4 - O contrato terá a duração de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
desde que haja interesse público na avaliação da Prefeitura Municipal de Piracaia, podendo ser 
reajustadas a cada doze meses pela variação do IPCA/IBGE. 

5 - A contratada compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital. 
 
XIV– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1 – O recurso financeiro, para fazer face às despesas da aquisição do objeto deste Edital, 
correrá por conta das dotações orçamentárias vigentes, codificada sob numeração: 
4713-431-020505-10.301.0032.2047.0000-3.3.90.39.00-300 SAÚDE – 255 RECURSO 
ESTADUAL FUNDO A FUNDO – 02 TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS. 
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 XV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da 
lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Serviço dentro do prazo estabelecido ou de 
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento sobre o valor do contrato. 
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços: 
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o 
valor total da Ordem de Serviço, por dia de atraso;  
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Ordem de Serviço; 
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
1.5 - Pela recusa de assinar o contrato, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 
itens adjudicados. 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 
acréscimos ou supressões, a juízo da Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco pôr 
cento)  do  valor inicial atualizado do contrato, nos termos do disposto no art 65, § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, podendo ser considerado, ainda, o que dispõe o inciso II, acrescentado ao 
parágrafo 2º do referido artigo 65 pela Lei Federal nº 9.648/98. 

2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

3 – Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
que conterá tudo que nelas ocorrer e serão assinadas pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e 
pelos representantes dos licitantes presentes. 
3.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas expressamente 
na própria ata. 

4 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos 
licitantes presentes que desejarem. 

5 - O resultado do presente certame será divulgado no Jornal “Imprensa Oficial do Município de 
Piracaia” e no endereço eletrônico www.piracaia.sp.gov.br.  

6- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Jornal “Imprensa Oficial do Município de Piracaia” e no endereço eletrônico 



                
 

 

 

 

 

13 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 www.piracaia.sp.gov.br. 

7 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada no Departamento de Compras, após a celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 

8 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão.  

8.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 
(um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

8.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.  

9- Os casos omissos serão regulados pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93 
subsidiariamente e pelos decretos municipais nº 2.819/2006 e 4189/2016, LC 123/06, no que 
couber, sendo apreciados pelo pregoeiro, submetendo-os se necessários, à autoridade 
superior.  
 
10 - Integram o presente Edital:  
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo da Credencial; 
Anexo III – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
Anexo IV - Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo VI – Minuta do Contrato 
Anexo VII – Modelo de proposta 
Anexo VIII - Modelo de declaração de ser ou não financiador de campanha eleitoral  

11 – Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo 
algum para o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 

12 – A falta de numeração sequencial da “proposta” bem como da “habilitação”, não acarretará 
desclassificação ou inabilitação de licitantes, já que se trata apenas de uma maneira de facilitar 
a organização dos trabalhos. 

13 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 
09:00 às 16:00 horas, na Avenida Dr. Cândido Rodrigues, 120, - Centro, ou através do telefone 
(11) 4036.2040 ramal 2094. 

14 – A Prefeitura do Município de Piracaia não se responsabilizará por documentação ou 
proposta que, enviadas via postal, não chegarem até a data e horário aprazados. 

15 – A presente licitação poderá ser revogada na forma da lei nº 8.666/93. 

16 – A empresa proponente deverá apresentar, para fins de assinatura do Contrato 
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 declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, se é 
ou não é financiador de campanha eleitoral no município, conforme Anexo VIII deste 
Edital. 

 

 Piracaia, 17 de novembro de 2022.    

                                                                          

Dr. Jose Silvino Cintra 
Prefeito Municipal 

 



                
 

 

 

 

 

15 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 
PROCESSO N° 2007/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2022 
 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
SANITIZAÇÃO 

 

SANITIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE ÁREAS TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA APRESENTAÇÃO: 
 
 

Este documento foi elaborado com base nas normas legais vigentes, constituindo peça 

integrante e inseparável do procedimento licitatório, com fulcro no objeto discriminado adiante, 

para o atendimento das necessidades do Município de Piracaia/SP. Por esta razão, este 

Termo de Referência, parte integrante do Instrumento Convocatório, tem como escopo 

orientar a contratação do objeto, estabelecendo exigências, procedimentos e rotinas para o 

correto seguimento do certame e para o cumprimento da obrigação esperada. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 
 

Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 
 
 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
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 exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

 
Corroborando com a Carta Magna vem a Lei de Licitações nº 8.666/1993, em seu Art. 1º, 

parágrafo único: 

“Art. 1º. Esta Lei estabelece normas gerais sobre 

licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, 

serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. Parágrafo único. 

Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

administração direta, os fundos especiais, as autarquias, 

as fundações públicas, as empresas públicas, as 

sociedades de economia mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.” 

 
Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos atos 

praticados pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer aos 

seguintes diplomas legais: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 - Modalidade 

Pregão, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto das Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e, 

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e 

Contratos. 

 
Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de 

Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos 

imperioso proceder com a pretensa licitação, para atingimento da finalidade pretendida e, por 

consequência, satisfação do interesse público. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 
O município de Piracaia/SP, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

possui 385,568km² de extensão territorial e uma população estimada em 27.617 pessoas, que 
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 utilizam dos serviços públicos essenciais, garantidos constitucionalmente a qualquer cidadão. 

A sanitização de ambientes e superfícies é um processo de higienização e eliminação de 

agentes causadores de infecções, alergias, patógenos que causam bronquite, asma, renite 

dentre outros desconfortos provenientes de fungos ou mofos. A Sanitização (Desinfecção) do 

ambiente é importante para eliminar estes agentes invisíveis e nocivos aos humanos, inclusive 

o novo coronavírus (COVID-19). 

 
Os objetos comuns de limpeza, tais como vassoura, pano e detergentes, não são totalmente 

eficazes na eliminação dessas ameaças. Já a sanitização produz uma película protetora que 

protege o ambiente da proliferação de microrganismos, utilizando produtos não inflamáveis e 

não corrosivos e, portanto, que não oferecem perigo ao local da aplicação, nem aos que nele 

transitam. 

 
Especificamente contra o novo coronavírus (COVID-19), a ação é eficaz na eliminação e 

precisa ser complementada com a limpeza e desinfecção de áreas de manuseio constante, 

como maçanetas, puxadores de armários, gavetas, veículos, eletrodomésticos etc. 

 
O processo de sanitização de ambientes pode ser aplicado em qualquer ambiente, fechado ou 

aberto, tais como: praças, ruas, calçadas, prédios públicos, clínicas, consultórios, escolas, 

empresas, escritórios, hotéis, berçários, teatros, residências, hospitais, industrias, veículos, 

cinemas, academias, transporte coletivo, dentre outros. 

 
Os serviços de sanitização de que trata o presente Termo de Referência se destina a suprir as 

necessidades atuais de higienização e desinfecção profunda dos ambientes em geral, 

garantindo a segurança de cidadãos, usuários e profissionais que utilizam comumente os 

espaços públicos piracaiense, sobretudo as áreas educacionais do município. 

 

4. OBJETIVO GERAL: 

 
O presente Termo de Referência consiste em fornecer subsídios para a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de SANITIZAÇÃO, o que compreende um 

processo de higienização e eliminação de agentes causadores de infecção em algumas áreas 

externas da Prefeitura Municipal de Piracaia, com fornecimento de material, ferramentas, 

utensílios, equipamentos e pessoal. 
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 O objetivo visa a prevenção é o controle da utilização dos espaços públicos, uma vez que a 

prestação de serviços públicos é das mais importantes atividades de uma comunidade, de 

uma sociedade ou de uma nação. Nenhum país, estado ou município funcionários sem seu 

quadro de servidores públicos, responsáveis pelos diversos serviços colocados à disposição 

do cidadão. Vivenciamos isto na pele pelo período pandêmico a importância de estarmos 

saudáveis, para que possamos desenvolver nossos trabalhos com qualidade e dedicação 

como nossa meta. Pois a cada dia, o papel do servidor púbico não é apenas p de ser estável. 

É muito mais do que isso pois nossa atuação e voltada para os anseios da comunidade 
Piracaiense. 

 

4.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

 
 

✓ Contratar empresa especializada para a realização da sanitização e Higienização. 

✓ Construir Protocolos de Sanitização e Higienização para Município de Piracaia com 

apoio da empresa contratada. 

✓ Construir agenda estratégica de monitoramento do Plano entre os agentes 

públicos das referidas pastas. 

✓ Realizar a sanitização e higienização (3) vezes por semana. 
 

5. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO DE APLICAÇÃO 

 
 

Para garantia de um serviço seguro e de qualidade, na execução dos serviços de sanitização 

a CONTRATADA deverá utilizar dos seguintes equipamentos e produtos que deverão ter 

registro na ANVISA, ter as seguintes comprovações, conforme quadro abaixo: 

O Produto utilizado para desinfecção deverá ter registro na ANVISA 

 

Grau de corrosividade em metal – Devido a grande quantidade de móveis e espaços que 

contém metais, e com o objetivo de manter idôneos os bens móveis dos órgãos públicos, o 

produto apresentado deve ter laudo de corrosividade para garantir a não destruição do patrimônio 

público. 

 

Laudo contra Sars-Cov 2 – O Produto utilizado deve conter Laudo de Eficácia de eliminação 

do vírus Sars-Cov2, sendo ele feito em laboratório Reblado ou Entidade com relevância nacional, 

podendo ser laboratório ou Universidade. (Laudo Coronavirus – Unicamp) 
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 Laudo contra Hepatite C - O Produto utilizado deve conter Laudo de Eficácia de eliminação do 

vírus Hepatite C, sendo ele feito em laboratório Reblado ou Entidade com relevância nacional, 

podendo ser laboratório ou Universidade. (Laudo Hepatite C – Unicamp) 

 

Laudo contra Pseudomonas Aureginosa – Devido à grande quantidade de antisséptico (Alcool 

Gel), aumenta siginificativamente a contaminação desta bactéria, podendo, afetando o 

sistema respiratório, urinário e sanguíneo, podendo gerar Pneumonia. 

 

Laudo contra Staphylococcus aureus - é uma bactéria que pode provocar doenças que vão 

desde uma infecção simples, como espinhas e furúnculos, até as mais graves, como pneumonia, 

meningite, endocardite, síndrome do choque tóxico e septicemia. 

 

Laudo contra Salmonella entérica - No ambiente, é muito comum encontrarmos os sorotipos 

na água, no solo, nas fezes dos animais, insetos e ratos e nas superfícies. O principal risco para a 

saúde é a salmonelose. 

 

6. PLANO DE AÇÃO 
 
 

As ações de Sanitização e higienização seguirão o exposto no quadro DO ANEXO B, 

semanalmente em horário comercial das 8h às 17h contendo uma aplicação diária. 

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
 

7.1. O processo de Sanitização e Higienização será pelo prazo de 6 meses, sendo executado 

aplicação nos equipamentos 3 vezes por semana, podendo ser prorrogado até o limite legal, 

mediante justificativa e avaliação dos resultados e análise do município de Piracaia 

7.2. Por se tratar de serviço de natureza continuada, o prazo de vigência do(s) Contrato(s) 

poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por igual período ou até o limite legal ao do 

contrato administrativo. 

7.3. O contrato poderá ter seu prazo aditado por quantas vezes for necessário, desde que 

respeitado o limite disposto pelo art. 57 e seguintes da Lei nº 8.666/93, e caso sejam 

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea: 

7.3.1. A obrigação fora cumprida regularmente; 

7.3.2. A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, por três 

vezes; 

7.3.3. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

7.3.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
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 7.3.5. A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

 

8 - CRONOGRAMA 

 
 

Atividade Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 

Edital 

(Contratação 

Empresa) 

X      

Ações de 

Sanitização na 

Rede de Serviços 

X X X X X X 

Avaliação      X 

 

9. PRAZO DE PAGAMENTO 
 
 

9.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, a contar 30 dias da data da primeira 
aplicação. 

9.2. Fica por conta da CONTRATADA todos os custos com deslocamentos, pessoal, diárias e 

outros gastos que possam surgir em decorrência da execução do serviço. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
 

10.1. A CONTRATADA deverá promover as ações de imunização visando a impedir, de modo 

integrado, que agentes bacterianos se instalem ou reproduzam no ambiente. 

10.2. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento e 

remoção para rede hospitalar de seus empregados acidentados ou com mal súbito, mesmo 

que na área da CONTRATANTE. 

10.3. Responsabilizar-se pela execução plena dos serviços não podendo a CONTRATADA 

repassar a execução de qualquer parte do processo a terceiros. 
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 10.4. Utilizar somente produtos devidamente registrados no Ministério da Saúde conforme item 
5. 

10.5. Possuir em seus quadros um responsável técnico devidamente habilitado para o 

exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas 

urbanas. 

10.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano provocado em decorrência da 

execução dos serviços ou dos produtos nestes utilizados. 

10.7. Apresentar para a execução dos serviços funcionários devidamente identificados e 

uniformizados, utilizando todos os equipamentos de proteção individual necessários. 

10.8. Empregar equipamentos em perfeitas condições de uso e materiais de primeira 

qualidade, bem como os reagentes aplicados deverão estar perto da pureza absoluta. 

10.9. Qualquer comunicação do CONTRATANTE à CONTRATADA deverá merecer resposta 

conclusiva e por escrito no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do seu 

recebimento, submetendo-se, a CONTRATADA, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal 

determinação não seja cumprida. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 

11.1. Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do contrato, prestando todas 

as informações e esclarecimentos necessários. 

11.2. Verificar se a prestação do serviço pela CONTRATADA está de acordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

11.3. Solicitar, por escrito, a correção ou reforço na aplicação do produto de tratamento que 

não estiver de acordo com as especificações deste documento. 

11.4. Monitorar, semanalmente, as condições de imunização das dependências da Prefeitura 

Municipal de Piracaia, convocando a CONTRATADA para que, em garantia, promova as 

ações necessárias visando a impedir, de modo integrado, que agentes bacterianos se 

instalem ou reproduzam no ambiente. 

11.5. Aplicar as penalidades cabíveis previstas no Edital. 

11.6. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
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 12 - DA FISCALIZAÇÃO 

 
 

12.1. O Órgão Fiscalizador da presente contratação será o Departamento de Saúde. 

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar pela ocasião do início da prestação dos serviços, 

por escrito, a nomeação de um responsável a quem o servidor designado Fiscal do Contrato 

se dirigirá exclusivamente no decorrer da vigência do contrato. 

 

13 - DA HABILITAÇÃO 

 
 

13.1. Os proponentes deverão comprovar certificação junto ao seguinte órgão, através do 

documento abaixo descrito: 

13.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) aptidão da proponente para desempenho de atividades em 

características semelhantes às descritas neste Termo de Referência; 

13.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação de 

seu CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do contratante, as 

especificações dos produtos fornecidos, consignando que foram plenamente cumpridos. 

13.1.3. Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem serviços já 

executados, a fim de que seja demonstrada a experiência da Licitante. 

 

14 - DA FORMAÇÃO DE PREÇOS E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
 

41.1. Os proponentes deverão computar no valor do serviço, todos os custos diretos e 
indiretos. 

 

15 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO 

 
 

15.1 – O critério de aceitabilidade das propostas será de PREÇO UNITÁRIO POR 

APLICAÇÃO POR UNIDADE conforme estimado pela Administração no anexo B. 

15.2 – O critério de julgamento das propostas será o de PREÇO GLOBAL, ou seja, será 

considerada vencedora do certame a sociedade empresária que ofertar o menor preço global. 
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ANEXO A – DISCRIMINAÇÃO DE ETAPAS E PREÇOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO POR 

APLICAÇÃO 

(PU) 

QUANTIDADE DE 

APLICAÇÕES 

(Q) 

PREÇO GLOBAL 

(PG = PU x Q) 

1 Serviços de sanitização em 

todas as localidades descritas 

no Anexo B 

 
R$    
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SANITIZAÇÃO ANEXO B - DISCRIMINAÇÃO DE LOCAIS 

 

Secretaria / Órgão Serviços 

 
Fundo Social de 
Solidariedade 

 Sede Fundo Social 

Rua Marechal Deodoro, 51 - Centro 
 
Metragem aproximada do local: 380 m² 

 

Conselho Tutelar 

Sede Conselho Tutelar Piracaia 

Rua Domingos Leme, 95 - Centro 
 
Metragem aproximada do local: 142,44 m² 

 

Agricultura 

Departamento de Agricultura 

Praça do Rosário, 210 - Centro 
 
Metragem aproximada do local:300 m² 

 

Piraprev 

Departamento Piraprev 

Rua Dona Elza Peçonha de Godoy, 170 - Centro 
 
Metragem aproximada do local: 233 m² 

 
 
 
 

Assistência Social 

Departamento de Assitência Social Rua Dirce Fioreline Badari, 35 - 

Centro  

CREAS Rua Dirce Fioreline Badari, 51 - Centro 

CRAS Rua Acre, 100 - Batatuba 

Abrigo Municipal 

Rua Francisco Antonio de Moraes,55 – Pouso Alegre Metragem 

aproximada dos locais: 1.700mt² 

 
 
 
 

Administração 

Paço Municipal 

Av Dr. Candido Rodrigues, 120  - Centro 

Garagem Municipal 

Rua Sete de Setembro  S/N - Centro 

Cemitério Municipal 

Av Marginal S/N – Jd Sudô 
Metragem aproximada dos locais: 3.420mt² 

 

Saúde 

Posto de Saúde Unidade Batatuba  Rua Acre, S/N – Bastatuba 

Laboratório Municipal Rua Sete de Setembro, 210 – Centro 

Cliníca da Mulher e Agendamento Rua Antonio de Pádua Zago, 39 – 

Centro  

Vigilância em Saúde Rua Marechal Deodoro, 51 - Centro Centro de 

Saúde - Unidade Central Rua Jan Antonin Bata, 06 –Centro 

CAPS – Centro de Atendimento Psico-Social Rua Sebastião de 
Almeida Barros, 144 – Centro Metragem aproximada dos locais: 1.997 
mt² 
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ANEXO II – MODELO DA CREDENCIAL 

 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, 
a empresa........................, com sede na.................................., devidamente  inscrita no CNPJ 
nº ................ e Inscrição Estadual nº ...................., representada por seu sócio-gerente 
Sr.(a)......................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº .................... e do CPF nº 
........................., nomeia e constitui seu representante o(a) Sr.(a)...................., portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº ................... e do CPF nº ..............................., a quem são 
conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão nº ................, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Piracaia, em especial para firmar declarações e atas, 
apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, 
interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame acima indicado. 

Local e data. 

Assinatura pelo responsável pela outorga. 

 

Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do contrato 
social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                
 

 

 

 

 

26 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

  

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  ................ 

Processo nº .................. 

 

..................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................, 
com sua sede.........................................., em conformidade com o disposto no artigo 4º, 
inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no edital que rege o certame acima indicado. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

Nº do RG 
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 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

Eu..................................., representante legal da empresa................................., 
interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº................. da Prefeitura Municipal 
de Piracaia, declaro sob as penas da lei, que, a empresa .................................encontra-se 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

     Local e data. 

 

    Assinatura do representante legal 

      Nº do RG 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 

.............................................................., (nome da empresa) com sede na 
..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., 
através de seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus 
parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  DECLARA sob as penas 
da lei, que é: 

 
      Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
  

                          Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Em ...... de ..................de 20___. 

 

DECLARA também, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento dessa situação 

 

 

........................................................................................ 
(nome e assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO Nº ......./20__ 

 
PROCESSO Nº _____/20__ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/20__ 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 
Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado a Prefeitura do 
Município de Piracaia, CNPJ nº 45.279.627/0001-61, sita a Av. Dr. Cândido Rodrigues, nº 
120, representada por seu Prefeito Municipal, Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, casado, RG 
28.816.741-7, CPF Nº 187.777.738-29, residente na Alameda das Flores, n° 35, Boa Vista – 
Piracaia SP, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado 
........................., com sede em ................/SP, CEP .........., ................., ..........., CNPJ 
..............., doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela 
senhor: ................,  RG ............. SSP-SP, ..............., firmam o presente contrato de acordo 
com o que consta do Pregão Presencial nº ___/20__, que fica fazendo parte integrante 
deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto 
Municipal Nº 4.106/2015, Decreto Municipal 4189/2016, bem como a LC 123/06 com redação 
dada pela LC 147/14, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, sob as cláusulas e condições seguintes e em 
consonância com o instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
conforme descrição do Anexo I – Termo de Referência do Edital, bem como de conformidade 
com a proposta e demais elementos do processo nº xxx/_20__, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos, sendo: 
 
      

      

 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações e responsabilidades da Contratada: 
 

a) A CONTRATADA deverá promover as ações de imunização visando a impedir, de 

modo integrado, que agentes bacterianos se instalem ou reproduzam no ambiente. 

b) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento e remoção para rede hospitalar de seus empregados acidentados ou 

com mal súbito, mesmo que na área da CONTRATANTE. 

c) Responsabilizar-se pela execução plena dos serviços não podendo a 

CONTRATADA repassar a execução de qualquer parte do processo a terceiros. 
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 d) Utilizar somente produtos devidamente registrados no Ministério da Saúde conforme 
item 5. 

e) Possuir em seus quadros um responsável técnico devidamente habilitado para o 

exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e 

pragas urbanas. 

f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano provocado em decorrência da 

execução dos serviços ou dos produtos nestes utilizados. 

g) Apresentar para a execução dos serviços funcionários devidamente identificados e 

uniformizados, utilizando todos os equipamentos de proteção individual necessários. 

h) Empregar equipamentos em perfeitas condições de uso e materiais de primeira 

qualidade, bem como os reagentes aplicados deverão estar perto da pureza 

absoluta. 

i) Qualquer comunicação do CONTRATANTE à CONTRATADA deverá merecer 

resposta conclusiva e por escrito no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a contar do seu recebimento, submetendo-se, a CONTRATADA, às sanções e 

penalidades cabíveis, caso tal determinação não seja cumprida. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:  

a) Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do contrato, prestando 

todas as informações e esclarecimentos necessários. 

b) Verificar se a prestação do serviço pela CONTRATADA está de acordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

c) Solicitar, por escrito, a correção ou reforço na aplicação do produto de tratamento que 

não estiver de acordo com as especificações deste documento. 

d) Monitorar, semanalmente, as condições de imunização das dependências da Prefeitura 

Municipal de Piracaia, convocando a CONTRATADA para que, em garantia, promova 

as ações necessárias visando a impedir, de modo integrado, que agentes bacterianos 

se instalem ou reproduzam no ambiente. 

e) Aplicar as penalidades cabíveis previstas no Edital. 

f) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
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 CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

 Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 
art. 69 desta Lei; 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital. 

Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 
dos mesmos. 

CLÁUSULA QUINTA -  DOS VALORES 
 
O valor deste contrato é de R$ .............. (.............................), a ser pago na forma 
especificada na cláusula quinta deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 
 
O recurso financeiro, para fazer face às despesas da aquisição do objeto deste CONTRATO, 
correrá por conta da dotação orçamentária vigente, codificada sob numeração 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO 
 
1 - Os pagamentos serão realizados mensalmente, a contar 30 dias da data da primeira 
aplicação, após a entrega efetiva de todos os serviços constantes da respectiva Ordem de 
Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação 
da nota fiscal/fatura. Fica por conta da CONTRATADA todos os custos com deslocamentos, 
pessoal, diárias e outros gastos que possam surgir em decorrência da execução do serviço. 

1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de 
então, incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 
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 2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão constar a 
indicação do banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 
 
 1 - O contrato terá a duração de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93, desde que haja interesse público na avaliação da Prefeitura Municipal de Piracaia, 
podendo ser reajustadas a cada doze meses pela variação do IPCA/IBGE. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da 
lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia:  
 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Serviço dentro do prazo estabelecido ou 
de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento sobre o valor do contrato. 
 
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços: 
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento),                calculada 
sobre o valor total da Ordem de Serviço, por dia de atraso;  
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  
 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Ordem de Serviço; 
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1 - Fazem parte integrante do presente contrato o Pregão XXX/20__, a proposta apresentada 
pela CONTRATADA e demais elementos dela constantes. 
 
2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 
acréscimos ou supressões, a juízo da Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco pôr 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do disposto no art 65, § 1º, da Lei 
Federal nº8.666/93, podendo ser considerado, ainda, o que dispõe o inciso II, acrescentado 
ao parágrafo 2º do referido artigo 65 pela Lei Federal nº 9.648/98. 
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  3 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
   
4 – O contratado responde exclusivamente por todos os encargos, qualquer que seja a sua 
natureza, decorrentes do fornecimento dos serviços. 
 
5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, indenizações, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO 
 
1 - A CONTRATANTE, poderá a qualquer tempo e sem ônus ou  responsabilidade, rescindir 
este contrato independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extra, 
quando a CONTRATADA:  
 
 1.1 - Deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato; 
 1.2 - Suspender o serviço, sem justa causa ou força maior; 
 1.3 - Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
 1.4 - Não dar ao serviço andamento capaz de atender o prazo estabelecido; 
 1.5 - Incidir em qualquer das hipóteses previstas no artigo 78,  Incisos I  a  XII  e  XVII 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 1.6 - Em caso de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE previstos no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 1.7 – É facultado, ainda, ao município, na vigência de contrato de fornecimento 
parcelado, promover pesquisas periódicas de mercado a fim de verificar se as vantagens 
iniciais da proposta estão sendo mantidas. Verificada, a qualquer tempo, que elas estão 
incompatíveis, será o contratado notificado a restabelecê-las, sob pena de rescisão unilateral 
do contrato no interesse da administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 Lei 
Federal 8.883/94, Lei Federal 9.648/98 e demais atualizações, pelas Medidas Provisórias e 
pela legislação específica, cujos efeitos atinjam este instrumento, inclusive nos casos 
omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem as partes de pleno acordo, firmam o presente perante duas testemunhas, para 
que o mesmo produza todos os seus devidos e legais efeitos. 
 

Piracaia, .... de ........ de 20__. 
CONTRATANTE:__________________________________ 
                    Dr. José Silvino Cintra – 
        Prefeito Municipal  
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 CONTRATADA:____________________________________ 
 
TESTEMUNHAS : 1 - _________________________________ 
 
                                   2 - _________________________________ 

 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACAIA 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Dr. José Silvino Cintra 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 187.777.738/29  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Dr. José Silvino Cintra 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 187.777.738/29  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Dr. José Silvino Cintra 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 187.777.738/29  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ________________________________ 

Cargo: ________________________________ 

CPF: ____________________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Dr. José Silvino Cintra 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 187.777.738/29  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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 ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preço 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA 
 
PROCESSO Nº xx/xxxxxxxxxx 
PREGÃO PRESENCIAL Nº xxxxx/xxxxxxxxxxx 
 
 
 
O (A) _________ (nome da empresa)_____, sediada na ____________, nº_____, CEP 
_________, na cidade de ___________, Estado ___________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________, por meio desta apresenta sua Proposta de Preço para a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme as especificações constantes do Anexo I – 
Termo de referência do Edital. 
 

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO 

POR  APLICAÇÃO 

(PU) 

QUANTIDADE DE 

APLICAÇÕES 

(Q) 

PREÇO 

GLOBAL (PG = 

PU x Q) 

1 Serviços de sanitização em 

todas as localidades descritas 

abaixo, de conformidade com o 

Termo de Referencia do Edital. 

R$    1224  R$ _________ 

 

A realização dos serviços de Sanitização e Higienização será pelo prazo de 6 meses, 

sendo executada aplicação em cada um dos locais 3 vezes por semana. 

 

DISCRIMINAÇÃO DE LOCAIS 

 

Secretaria / Órgão Serviços 

 
Fundo Social de 
Solidariedade 

(1) Sede Fundo Social 

Rua Marechal Deodoro, 51 - Centro 
Metragem aproximada do local: 380 m² 

 

Conselho Tutelar 

(2) Sede Conselho Tutelar Piracaia 

Rua Domingos Leme, 95 - Centro 
Metragem aproximada do local: 142,44 m² 

 

Agricultura 

(3) Departamento de Agricultura 

Praça do Rosário, 210 - Centro 
Metragem aproximada do local:300 m² 

 

Piraprev 

(4) Departamento Piraprev 

Rua Dona Elza Peçonha de Godoy, 170 - Centro 
Metragem aproximada do local: 233 m² 
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Assistência Social 

(5) Departamento de Assitência Social Rua Dirce Fioreline Badari, 35 - 

Centro  

(6) CREAS Rua Dirce Fioreline Badari, 51 - Centro 

(7) CRAS Rua Acre, 100 - Batatuba 

(8) Abrigo Municipal Rua Francisco Antonio de Moraes,55 – Pouso 
Alegre 

 Metragem aproximada dos locais: 1.700mt² 

 
 
 

 
Administração 

(9) Paço Municipal 

Av Dr. Candido Rodrigues, 120  - Centro 

(10) Garagem Municipal 

Rua Sete de Setembro  S/N - Centro 

(11) Cemitério Municipal 

Av Marginal S/N – Jd Sudô 
Metragem aproximada dos locais: 3.420mt² 

 

Saúde 

(12) Posto de Saúde Unidade Batatuba  Rua Acre, S/N – Bastatuba 

(13) Laboratório Municipal Rua Sete de Setembro, 210 – Centro 

(14) Cliníca da Mulher e Agendamento Rua Antonio de Pádua Zago, 

39 – Centro  

(15) Vigilância em Saúde Rua Marechal Deodoro, 51 - Centro  

(16) Centro de Saúde - Unidade Central Rua Jan Antonin Bata, 06 –

Centro 

(17) CAPS – Centro de Atendimento Psico-Social Rua Sebastião de 
Almeida Barros, 144 – Centro  
Metragem aproximada dos locais: 1.997 mt² 

 
Os preços ofertados estão expressos em moeda corrente nacional e neles incluem-se todos os 
itens do Termo de Referencias e os tributos incidentes sobre os serviços. 
 
Esta proposta tem validade por 60 (sessenta) dias contados da data de abertura do certame. 
  

...................., ... de ......................de ........ 
 
 

____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

R.G................./Cargo.................... 
 
 

Obs1: Este documento deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a licitante. 
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 ANEXO VIII 

 

 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE FINANCIADOR OU NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL 
 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ........../20__ da Prefeitura do Município de Piracaia 
 
 
Eu ....................................................., representante legal da empresa 
.........................................., CNPJ N.º ................................., declaro sob as penas da Lei que a 
empresa acima, assim como seus sócios, é ou foi financiadora de campanha eleitoral no 
município, no período..............ou não é nem foi financiadora de campanha eleitoral no 
município. 
 

Local e data. 
 
 
 
      _______________________________ 
      Nome do representante 
                                                                 RG ...................., 

          CPF ...................., 
 



 

 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
“Paço Municipal DR. CÉLIO GAYER” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 

www.piracaia.sp.gov.br 

FICHA CADASTRAL 
 
 Para melhor atendimento e racionalização dos serviços, solicitamos o preenchendo desta 
ficha, para no caso de sua empresa vir a ser a vencedora, já termos os dados necessários para a 
execução do contrato, pedido de fornecimento, empenho e ordem de pagamento. 
 
 
RAZÃO SOCIAL_________________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO SEDE:_______________________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ. Nº____________________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº____________________________ 
 
TEL.___________________________ 
 
E-MAIL DA EMPRESA____________________________________________________________________ 
 
NOME E CPF DOS SOCIOS _______________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 
 
NOME DO RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: _____________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: _______________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
ESTADO CIVIL___________________RG Nº_________________ CPF Nº___________________________ 
 
FUNÇÃO QUE OCUPA NA EMPRESA: ______________________________________________________ 
 
EMAIL PESSOAL E PROFISSIONAL DO REPONSÁVEL_________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 
 
PARA EFEITO DE PAGAMENTO: BANCO_______________________ AGENCIA Nº_________________  
 
CONTA Nº_________________ 
 
 
  DATA, 
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA 

(Anexar no envelope da proposta) 
 


